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Estudo Técnico Preliminar 76/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Poços de Caldas é uma instituição
pública responsável pela oferta da educação básica, profissional e tecnológica no município de Poços de Caldas - MG.

Os cursos são ofertados nos turnos matutino, vespertino e noturno, nas modalidades presenciais e na modalidade de ensino a
distância -EAD, com circulação de alunos, servidores e comunidade externa nos três turnos.

Os Cursos Integrados e subsequentes constituem eixo do ensino básico, devendo o Campus fornecer as refeições necessárias para
permanência e êxito dos alunos na escola, conforme preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Pública - LDB.

As refeições fornecidas aos alunos matriculados na rede básica de ensino presencial são o café da manhã, o almoço, o lanche da
tarde e o lanche da noite.

Como o campus não possui em seu quadro servidores para manipulação de gêneros alimentícios e o espaço do refeitório do
campus está sob regime de concessão com contrato de terceirização das refeições sem fornecimento de material, os gêneros
alimentícios adiquiridos por esta contratação devem ser aqueles prontos para o consumo, apresentados em embalagens
individuais que preservem as caracteristicas dos produtos e possibilite a sua distribuição individual. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria do PNAE Edson Geraldo Monteiro Junior

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os produtos adquiridos deverão estar acondicionados em embalagens individuais e prontos para o consumo, permitindo o seu 
armazenamento e a a sua distribuição individualizada aos alunos.

Os produtos entregues devem estar com prazo de validade de 5 meses a partir da data do pedido de entrega e envasados em
embalagens que permitam o armazenamento em temperatura ambiente.

As embalagens devem possibilitar o processo de reciclagem e devem preservar as características dos produtos e serem adequadas
para os mesmo, indicando as datas de fabricação e de validade do produto.

Os produtos a serem adquiridos devem atender aos critérios de qualidade e segurança alimentar em conformidade com as
especificações técnicas detalhadas no edital de licitação de forma a garantir a   e a ,qualidade nutricional segurança alimentar
exigindo que os produtos sejam acompanhados de documentação que comprove sua adequação, como rótulos nutricionais,
certificados de qualidade e o cumprimento das normas sanitárias.

Produtos entregues em desconformidade com os requisitos das contratação serão devolvidos ao fornecedor, devendo arcar com os
custos de reposição dos mesmos.

Os produtos serão entregues conforme demanda da contratante, no IFSULDEMINAS Campus Poços de Caldas, com pedidos
contendo a relação dos itens e suas respectivas quantidades. As entregas serão fracionadas em conformidade com a demanda de
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consumo, conforme relação de alunos matriculados e o prazo de validade dos produtos, levando em consideração quantitativos
mínimos que viabilize a entrega dos produtos.

Para viabilizar a garantia da qualidade nutricional e a segurança alimentar, bem como a validação dos certificados de qualidade e
o cumprimento das normas sanitárias o instrumento convocatório deverá conter a previsão de envio de amostras da marca(as) do
(os) produto(os) relacionado(os) na proposta do licitante

 

5. Levantamento de Mercado

Levantamento 1:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL/PA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03006001/23

OBJETO: Registro de preço objetivando a futura e eventual Aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),(...).

Levantamento 2;

Ministério da Educação
Instituto Federal Catarinense (UASG 158125)
Número da Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90040/2024
Número do processo: 23475.000796/2024-03
Objeto: Aquisição Complementar de Frutas para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE para o IFC Campus Luzerna 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Pregão Eletrônico para aquisição gêneros alimentícios para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e
seus anexos, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e a Resolução CD/FNDE no 06, de 8 de maio de 2020 e suas alterações.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas para esta contratação considerou os quantitativos de alunos frequentes no ano calendário escolar de 
2024 e novas aberturas de cursos para o ano calendário nos cursos integrados e subsequentes para o ano calendário de 2025, bem 
como o orçamento destinado à alimentação escolar do IFSULDEMINAS Campus Poços de Caldas.

 

TABELA 1
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QUANTIDADES ESTIMADAS 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE
UNIDADE DE 
MEDIDA

1 442810
Suco Integral de UVA - concentrado, sem adição 
de açucares e conservantes - embalagem 200ml, 
pronta para consumo. Validade 5 meses.

5000
EMBALAGEM
200ML

2 442814

Suco Integral de MARACUJÁ - concentrado, 
sem adição de açucares e conservantes - 
embalagem 200ml, pronta para consumo - 
Validade 5 meses.

4000
EMBALAGEM
200ML

3 442811
Suco Integral de LARANJA - concentrado, sem 
adição de açucares e conservantes - embalagem 
200ml, pronta para consumo. Validade 5 meses.

4000
EMBALAGEM
200ML

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 33.870,00

O valor da Contratação será de .R$ 33.870,00 (trinta e três mil, oitocentos e setenta reais)

Foi priorizada a consulta ao sistema oficial de governo em conformidade com o art. 5º §1º da IN SEGES /ME nº 65, de 7 de julho 
de 2021.

A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços. Dentro dos preços 
coletados foram desconsiderados aqueles inexequíveis, inconsistentes. A série de preços coletados consta em anexo dos sistema 
de requisições de compras do IFSULDEMINAS (SISREQ)  - Requisição Nº: 290/2024/TCO/DAP .

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução permitirá o parcelamento  das entregas visto as características do fornecimento e a perecibilidade dos produtos
adquiridos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações de gêneros alimentícios via Pregão Eletrônico para o Campus Poços de Caldas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada com com o Planejamento Anual de Contratação Nº 154809 - DFD 83/2024 e 38/2024.

 

 



UASG 154809 Estudo Técnico Preliminar 76/2024

4 de 5

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Oferta da alimentação escolar aos alunos matriculados nos cursos do ensino básico do Campus Poços de Caldas, contribuindo
para permanência e êxito na instituição, bem como atendimento do Art. 29 da  RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020.

13. Providências a serem Adotadas

Disponibilidade de espaço físico adequado para o recebimento, organização e acondicionamento adequados dos produtos e sua
posterior distribuição.

Alinhamento da operacionalização do recebimento dos gêneros alimentícios e distribuição aos alunos.

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Geração de resíduos sólidos recicláveis, podendo ser mitigado com a disponibilização de recipientes apropriados para
acondicionamento dos produtos e descarte correto dos resíduos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Contratação prevista para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/2024.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

BRUNA DE OLIVEIRA LOPES PEZZAN
Coordenadora do PNAE
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EDSON GERALDO MONTEIRO JUNIOR
Coordenador do PNAE

 Assinou eletronicamente em 17/10/2024 às 16:07:14.

 

 


